
15. o e 146. o das diretivas, a administração fiscal alterar a 
qualificação de uma exportação isenta e exigir o pagamento 
do imposto ao sujeito passivo? Caso a resposta seja afirma
tiva, em que circunstâncias é isso possível? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54. 
( 2 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Debreceni 
Munkaügyi Bíróság (Hungria) em 31 de dezembro de 2012 
— József Dutka/Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal 

(Processo C-614/12) 

(2013/C 114/34) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Debreceni Munkaügyi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: József Dutka 

Recorrido: Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal 

Questões prejudiciais 

1. Tendo em conta os artigos 6. o TUE e 30. o da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, deve considerar- 
-se aplicável o direito da União na aceção do artigo 51. o , n. o 
1, da Carta quando o direito interno prevê a cessação do 
contrato de trabalho, de pleno direito ou por ato unilateral? 

2. Se a resposta à primeira questão for afirmativa, deve o artigo 
30. o da Carta do Direitos Fundamentais da União Europeia 
ser interpretado no sentido de que prevê a proibição de 
qualquer despedimento sem justa causa, ou que a prevê 
na medida em que exige que os motivos do despedimento 
constem expressamente do documento de cessação da rela
ção jurídica e que o trabalhador possa comprovar o seu 
caráter real e sério? 

3. Assim sendo, é incompatível com a exigência de justa causa 
de despedimento, prevista no artigo 30. o da Carta dos Di
reitos Fundamentais da União Europeia, a legislação nacional 
de um Estado Membro que, nas relações jurídicas em que o 
Estado assuma a qualidade de empregador através dos ór
gãos administrativos estatais, e só nestas, permita fazer ces
sar as funções (despedimento) do trabalhador de forma in
justificada? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Szombathelyi Törvényszék (Hungria) em 3 de janeiro de 
2013 — Ferenc Tibor Kovács/Vas Megyei Rendőr- 

-főkapitányság 

(Processo C-5/13) 

(2013/C 114/35) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Szombathelyi Törvényszék 

Partes no processo principal 

Demandante: Ferenc Tibor Kovács 

Demandado: Vas Megyei Rendőr-főkapitányság. 

Questão prejudicial 

Devem o princípio da não discriminação e o princípio da livre 
circulação de pessoas, assim como o direito a um processo 
equitativo, ser interpretados no sentido de que se opõem a 
uma norma de direito nacional, como o artigo 25. o -B da Lei I 
de 1988, sobre circulação rodoviária, que prevê que podem 
circular nas estradas da Hungria os veículos com um certificado 
de matrícula húngaro e placas de matrícula húngaras, e que o 
cumprimento dos requisitos que permitem derrogar a referida 
disposição só pode ser verificado durante um controlo? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Hanseatischen Oberlandesgerichts Hamburg (Alemanha) 
em 10 de janeiro de 2013 — Datenlotsen 
Informationssysteme GmbH/Technische Universität 

Hamburg-Harburg 

(Processo C-15/13) 

(2013/C 114/36) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hanseatischen Oberlandesgerichts Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Datenlotsen Informationssysteme GmbH

PT 20.4.2013 Jornal Oficial da União Europeia C 114/23



Recorrida: Technische Universität Hamburg-Harburg 

Interveniente: Technische Universität Hamburg-Harburg 

Questões prejudiciais 

1. Um «contrato público», na aceção do artigo 1. o , n. o 2, alínea 
a), da Diretiva 2004/18 ( 1 ) do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de março de 2004, relativa à coordenação 
dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada 
de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e 
dos contratos públicos de serviços (JO L 134, p. 114), pode 
também abranger um contrato em que a entidade adjudi
cante não exerce sobre o adjudicatário um controlo análogo 
ao que exerce sobre os próprios serviços, mas em que tanto 
a entidade adjudicante como também o adjudicatário são 
controlados pela mesma instituição, a qual, por sua vez, é 
uma entidade adjudicante na aceção da Diretiva 2004/18, 
atuando a entidade adjudicante e o adjudicatário no essen
cial para a sua instituição comum (operação in house hori
zontal)? 

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

2. É necessário que o controlo análogo ao que é exercido sobre 
os próprios serviços se estenda a todas as atividades do 
adjudicatário ou é suficiente que se restrinja ao domínio 
das aquisições? 

( 1 ) JO L 134, p. 114. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 15 de janeiro de 
2013 — Simon, Evers, & Co GmbH/Hauptzollamt 

Hamburg-Hafen 

(Processo C-21/13) 

(2013/C 114/37) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Simon, Evers, & Co GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Hafen 

Questão prejudicial 

O Regulamento (CE) n. o 499/2009 do Conselho, de 11 de 
junho de 2009, que torna extensivas as medidas anti-dumping 
definitivas instituídas pelo Regulamento (CE) n. o 1174/2005 
sobre as importações de porta-paletes manuais e dos seus com

ponentes essenciais originários da República Popular da China 
às importações do mesmo produto expedido da Tailândia (in
dependentemente de ser ou não declarado originário da Tailân
dia) (JO L 151, p. 1) ( 1 ), é inválido, por a Comissão, não tendo 
atendido aos requisitos relativos à determinação de uma evasão 
às medidas anti-dumping previstos no artigo 13. o do Regula
mento (CE) n. o 384/96 do Conselho, de 22 de dezembro de 
1995, relativo à defesa contra as importações objetivo de dum
ping de países não membros da Comunidade Europeia (JO L 56, 
p. 1) ( 2 ), ter considerado desde logo existir evasão em virtude de 
o volume das correspondentes exportações provenientes da Tai
lândia ter aumentado significativamente após a instituição das 
medidas, não obstante a Comissão, alegando a falta de coo
peração dos exportadores tailandeses, não ter efetuado outras 
verificações concretas? 

( 1 ) JO L 151, p. 1 
( 2 ) JO L 56, p. 1 

Recurso interposto em 8 de fevereiro de 2013 pelo 
Groupement des cartes bancaires (CB) do acórdão 
proferido pelo Tribunal Geral (Sétima Secção) em 29 de 

novembro de 2012 no processo T-491/07, CB/Comissão 

(Processo C-67/13 P) 

(2013/C 114/38) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Groupement des cartes bancaires (CB) (representantes: 
F. Pradelles, avocat, J. Ruiz Calzado, abogado) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia, BNP Paribas, BPCE, 
anteriormente Caisse Nationale des Caisses d'Epargne et de Pré
voyance (CNCEP), Société générale 

Pedidos do recorrente 

O recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal Geral, de 29 de novembro de 
2012, no processo T-491/07, CB/Comissão; 

— remeter o processo ao Tribunal Geral para que se pronuncie 
de novo, salvo se o Tribunal de Justiça considerar que dis
põe de informação suficiente para anular a Decisão C(2007) 
5060 final da Comissão, de 17 de outubro de 2007, relativa 
a um processo de aplicação do artigo 81. o [CE] (COMP/ 
/D1/38606 — Groupement des cartes bancaires «CB»); 

— condenar a Comissão nas despesas do presente processo, 
incluídas as despesas do recorrente no Tribunal de Justiça 
e no Tribunal Geral.
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